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HISTÓRIA 

O Diário Oficial do Poder Legislativo da cidade de Barbalha foi idealizado 
pelos Servidores Efetivos do Poder Legislativo e criado pela Resolução No. 
04/2011, no dia 30 de Maio de 2011, quando foi ao ar sua primeira edição. O 
Diário tem por objetivo dar cumprimento ao princípio da Publicidade previsto 
no artigo 37 da Constituição Federal, além da obrigação prevista no 
Regimento Interno da Casa do Povo Barbalhense para que as matérias  
legislativas fossem publicadas para dar conhecimento ao povo. O Diário 
Oficial é editado, diagramado, organizado e publicado pelo Centro Integrado 
de Educação e Cultura – CIEC e sob a responsabilidade de Servidores efetivos 
do próprio Poder Legislativo Municipal. E-mail: 
diariooficialcambar@gmail.com  

 
PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 

 
RESOLUÇÕES  

 

Resolução Nº 30/2025 
 

 
Confere Títulos de Cidadão Barbalhense a personalidades que indica e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno no art. 
32, IV, FAZ SABER, que o Plenário aprovou e a Presidência promulga, a 
seguinte resolução: 
 

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Barbalhense 
ao Senhor Lindemberg Alencar dos Santos. 

 
Parágrafo único – A Outorga da comenda será feita em 

Sessão Solene em data e local a ser marcada pelo homenageado até o dia 22 
de dezembro de 2028. 

 
Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua 

publicação. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 
17 de dezembro de 2025. 

 
 

Dorivan Amaro dos Santos 
Presidente 

 

Resolução Nº 31/2025 
 

 
Confere Títulos de Cidadão Barbalhense a personalidades que indica e dá 
outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no 
uso das atribuições conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno no art. 
32, IV, FAZ SABER, que o Plenário aprovou e a Presidência promulga, a 
seguinte resolução: 
 

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Barbalhense a 
Juliano Marcula de Almeida Lima; 
 

Art. 2º - Fica Concedido o Título de Cidadão Barbalhense a 
Arlindo Felinto da Cruz Junior; 
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José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT)  
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José Alex Saraiva de Sá Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira 
(REPUBLINOS);  Odair José de Matos (PT). 
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Carlos André Feitosa Pereira (PSB). 
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Antenor Francisco de Amorim (PDT); Antônio Ferreira de Santana (PC 
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Cícero Joanes Leite Sampaio (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT); João Ilânio Sampaio (PSB).  
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Marcus José Alencar Lima (REPUBLICANOS); José Alex Saraiva de Sá 
Barreto (PT);  Maria Gely de Freitas Pereira (REPÚBLICANOS).  
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Matheus Cleber Saraiva Gonçalves (PSDB); Francisco Marcelo Saraiva 
Neves Júnior (PT);  Carlos André Feitosa (PSB).  
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Art. 3º - Fica Concedido o Título de Cidadã Barbalhense a Teresa 
Cristina Cruz. 

 
Parágrafo único – A Outorga da comenda será feita em Sessão 

Solene em data e local a ser marcada pela homenageada até o dia 22 de 
dezembro de 2028. 

 
Art. 4o - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua 

publicação. 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 
23 de dezembro de 2025. 

 
Dorivan Amaro dos Santos 

Presidente 
 
 

PROJETOS DE RESOLUÇÕES  
 

Projeto de Resolução Nº 39/2025 
 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá outras 
providências. 
 
O Parlamentar Epitácio Saraiva da Cruz Neto, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamentos no art. 80, III, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barbalha/CE, vem, propor o presente Projeto de Resolução para 
apreciação do Plenário: 
 

Art. 1º - Fica Concedido o Título de Cidadão Barbalhense a 
Senhor Rodrigo Morais Pereira. 

 
Parágrafo único – A Outorga da comenda será feita em 

Sessão Solene em data e local a ser marcada pelo homenageado até o dia 22 
de dezembro de 2028. 

 
Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor da data de sua 

publicação. 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, em 
19 de dezembro de 2025. 

 
 
 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto 
Vereador 

Autor 
 

 
Biografia de Padre Rodrigo Morais Pereira 

 
 

A sua chegada ao nosso Cariri avivou a busca por Deus, ao amor, ao perdão, 
a uma vida em Cristo.  
 
Podemos perceber isso nas missas da Cura nas quartas-feiras, na Escola de 
Evangelização, o número de católicos aumentou muito, antes tínhamos um 
número de cristão assistindo a missa em torno de duzentas pessoas e hoje 
temos uma participação em torno de mais ou menos mil e duzentas pessoas, 
ele trouxe muitos fiéis de volta para a casa do Pai.  
 
Sua aproximação com a juventude, fez com que ele conseguisse, com que 
muitos jovens que pensavam no suicídio, que faziam uso de álcool e drogas, 
tivessem uma transformação de vida e hoje são rapazes fazendo caridades para 
com os próximos, e dando testemunhos da mudança de vida, devido ao seu 
trabalho de evangelização. 
 
Com os casais Padre Rodrigo vem fazendo um trabalho edificante, famílias 
que estavam desestruturadas, a caminho da separação ele conseguiu reatar a 

união e fazer com que casassem na igreja, vem realizando um compromisso 
com casais que vivem juntos e não são casados na igreja, consigam realizar o 
sacramento do matrimônio. 

No presídio realiza um trabalho excelente com a catequese, um exemplo de fé, 
por aqueles que a sociedade já não acredita mais na sua socialização, obteve 
os frutos de poder realizar 09 batizados, 45 primeiras comunhões e 24 crismas 
junto com Bispo Dom Magnus, nesse último ano.    

Padre Rodrigo é um pastor incansável, atendendo as pessoas que o procuram, 
seja individual, seja em família, ou até mesmo para as empresas, ele está 
sempre por perto para pode ajudar, aconselhar, abençoar. Ele tem sua Unção 
no Espirito Santo, e a palavra de Deus que ele traz é alcançar a todos 
independente de classe social. 

 
Epitácio Saraiva da Cruz Neto 

Vereador 
Autor 

 
PARECERES DAS COMISSÕES  

 
 

PARECER N° 94/2025 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA  
Parecer sobre o Projeto de Lei N° 82/2025 

 
Autoria: EPITÁCIO CRUZ 
Ementa: Denomina logradouro público, no Bairro Mata dos Limas – Nesta.  
I. Relatório 
O Projeto de Lei Ordinária nº 82/2025, que denomina logradouro público, no 
Bairro Mata dos Limas – Nesta., vem a esta Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa, seguindo os trâmites regimentais, para receber 
parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
 O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos.  
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 82/2025, 
que Denomina logradouro público, no Bairro Mata dos Limas – Nesta.  
 

Barbalha/CE, 18 de dezembro de 2025 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

 
Maria Gely de Freitas Pereira 

Vice-Presidente 
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José Alex Saraiva de Sá Barreto 

Membro 
 
 

PARECER N° 96/2025 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA  
Parecer sobre o Projeto de Resolução N° 36/2025 

 
Autoria: EPITÁCIO CRUZ 
Ementa: Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica 
e dá outras providências. Sr. Juliano Marcula de Almeida Lima. 
I. Relatório 
O Projeto de Resolução nº 36/2025, que Confere Título de Cidadão 
Barbalhense a personalidade que indica e dá outras providências. Sr. Juliano 
Marcula de Almeida Lima., vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa, seguindo os trâmites regimentais, para receber 
parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução nº 36/2025, que 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá outras 
providências. Sr. Juliano Marcula de Almeida Lima. 

Barbalha/CE, 18 de dezembro de 2025 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

Maria Gely de Freitas Pereira 
Vice-Presidente 

 
José Alex Saraiva de Sá Barreto 

Membro 

 
PARECER N° 97/2025 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA  

Parecer sobre o Projeto de Resolução N° 37/2025 
 
Autoria: EPITÁCIO CRUZ 
Ementa: Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica 
e dá outras providências. Sr. Arlindo Felinto da Cruz Junior. 
I. Relatório 
O Projeto de Resolução nº 37/2025, que Confere Título de Cidadão 
Barbalhense a personalidade que indica e dá outras providências. Sr. Arlindo 
Felinto da Cruz Junior., vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Legislação Participativa, seguindo os trâmites regimentais, para receber 
parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução nº 37/2025, que 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá outras 
providências. Sr. Arlindo Felinto da Cruz Junior. 

Barbalha/CE, 18 de dezembro de 2025 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

Maria Gely de Freitas Pereira 
Vice-Presidente 

 
José Alex Saraiva de Sá Barreto 

Membro 

 
PARECER N° 100/2025 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA  

Parecer sobre o Projeto de Lei N° 84/2025 
 
Autoria: PROFESSOR ILÂNIO 
Ementa: Denomina logradouro público, localizado no Bairro Malvinas – 
Nesta.  
I. Relatório 
O Projeto de Lei Ordinária nº 84/2025, que denomina logradouro público, 
localizado no Bairro Malvinas – Nesta., vem a esta Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa, seguindo os trâmites regimentais, para 
receber parecer, sob a responsabilidade desta relatoria. 
II. Fundamentação 
 O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos.  
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
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qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 84/2025, 
que Denomina logradouro público, localizado no Bairro Malvinas – Nesta  
 

Barbalha/CE, 22 de dezembro de 2025 
 

Odair José de Matos 
Presidente 

 
Maria Gely de Freitas Pereira 

Vice-Presidente 
 

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
Membro 

 
 

PARECER N° 102/2025 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARTICIPATIVA  
Parecer sobre o Projeto de Resolução N° 38/2025 

 
 
Autoria: EPITÁCIO CRUZ 
 
Ementa: Confere Título de Cidadã Barbalhense a personalidade que indica e 
dá outras providências. Sra. Teresa Cristina Cruz. 
I. Relatório 
O Projeto de Resolução nº 38/2025, que Confere Título de Cidadã Barbalhense 
a personalidade que indica e dá outras providências. Sra. Teresa Cristina Cruz., 
vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 
seguindo os trâmites regimentais, para receber parecer, sob a responsabilidade 
desta relatoria. 
II. Fundamentação 
O legislador constituinte, no texto do art. 61 da Constituição Federal, 
estabeleceu os agentes competentes para iniciativa de leis ordinárias e 
complementares, bem como os casos de iniciativa reservada ao Presidente da 
República. 
Pelo princípio da simetria das normas, a Lei Orgânica do Município de 
BARBALHA, mais precisamente em seu Art. 50, considerando a necessidade 
de reprodução de modelos estabelecidos para a União, no âmbito da 
Constituição Federal, trata da iniciativa das leis, rezando que: 
Art. 50 – a iniciativa das leis municipais, salvo nos casos de competência 
exclusiva, cabe a qualquer membro da Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos. 
Matérias que dispõem sobre o Processo Legislativo supracitado, cabe a 
iniciativa a(o) Parlamentar, sendo este agente público do ente federado local 
revestido de competência e legitimidade para tal fim. 
No tocante a iniciativa da matéria, fase que deflagrou o seu processo de 
constituição, é válida, vez que também observa o que preceitua o art. 50 da 
Lei Orgânica, pela reserva a(o) Parlamentar, não apresentando, portanto, 
qualquer vício de origem ou inconstitucionalidade formal, estando assim em 
conformidade com a legislação constitucional. 
III. Conclusão 
Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, nos 
termos do Art. 71 do Regimento Interno, pronunciar-se quanto aos aspectos 
constitucional, legal, regimental, jurídico e a técnica legislativa da proposição. 
No que toca à constitucionalidade formal, foram obedecidos os ditames 
constitucionais relativos à competência legislativa do Município (LOM, Art. 
84, caput), sendo atribuição da Câmara Municipal de BARBALHA dispor 
sobre a matéria, com posterior sanção do Prefeito Municipal (LOM, Art. 22, 
caput), mediante iniciativa legislativa concorrente (LOM, Art. 50, caput). 
Assim, ante as razões expostas, opino pela constitucionalidade, legalidade, 
regimentalidade e técnica legislativa do Projeto de Resolução nº 38/2025, que 
Confere Título de Cidadã Barbalhense a personalidade que indica e dá outras 
providências. Sra. Teresa Cristina Cruz.. 

Barbalha/CE, 22 de dezembro de 2025 

 
Odair José de Matos 

Presidente 

Maria Gely de Freitas Pereira 
Vice-Presidente 

 
José Alex Saraiva de Sá Barreto 

Membro 

 
REQUERIMENTOS  

 
 

Requerimento Nº 874/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício ao Departamento Estadual de Trânsito do 
Ceará – DETRAN/CE, solicitando a pintura e implantação de uma faixa de 
pedestre em frente ao Posto Estrela, localizado na Avenida Leão Sampaio 
(CE-060), no trecho que liga Barbalha ao Município de Juazeiro do Norte. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará – DETRAN/CE, solicitando a 
pintura e implantação de uma faixa de pedestre em frente ao Posto Estrela, 
localizado na Avenida Leão Sampaio (CE-060), no trecho que liga Barbalha 
ao Município de Juazeiro do Norte. 
 

JUSTIFICATIVA 
Justifica-se tal solicitação pelo intenso fluxo de veículos e pedestres na 
referida via, o que tem ocasionado riscos à integridade física dos transeuntes 
que precisam atravessar a avenida diariamente 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 19 de dezembro de 2025. 
 
 

MATHEUS CLEBER SARAIVA GONÇALVES  
Vereador do PSDB - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA 

BRASILEIRA Autor(a) 
 

Requerimento Nº 875/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício à Empresa Ambienta Ceará, com cópias à 
CAGECE e à Autarquia Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
Barbalha – AMASBAR, cobrando soluções referente ao estouro de um poço 
de visitas localizado na Vila do Sítio Lagoa, haja vista que com o estouro está 
sendo jogado esgoto à céu aberto. Dessa forma, tal situação vem representando 
grave risco à saúde Pública e ao Meio ambiente, exigindo reparos imediatos, 
fiscalização ambiental, possíveis sanções legais, assim como, comunicação 
das medidas adotas à Câmara Municipal. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício à 
Empresa Ambienta Ceará, com cópias à CAGECE e à Autarquia Municipal 
de Meio Ambiente e Sustentabilidade Barbalha – AMASBAR, cobrando 
soluções referente ao estouro de um poço de visitas localizado na Vila do Sítio 
Lagoa, haja vista que com o estouro está sendo jogado esgoto à céu aberto. 
Dessa forma, tal situação vem representando grave risco à saúde Pública e ao 
Meio ambiente, exigindo reparos imediatos, fiscalização ambiental, possíveis 
sanções legais, assim como, comunicação das medidas adotas à Câmara 
Municipal. 
 
Nestes Termos.  
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Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 19 de dezembro de 2025. 
 
 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES  
Vereador do UNIÃO - UNIÃO BRASIL  

Autor(a) 
 

Requerimento Nº 876/2025 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DORIVAN AMARO DOS SANTOS, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA  
 
Requer que seja enviado ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, com cópia a ENEL, solicitando com urgência que sejam 
realizados serviços de recomposição do calçamento da Travessa dos 
Tabajaras, no Centro da cidade de Barbalha. Haja vista que as obras realizadas 
no local deixaram valas abertas, causando transtornos, riscos à população e 
dificultando o acesso dos moradores, exigindo providências imediatas e 
cronograma de reparo. 

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na 
forma regimental, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após 
ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER que seja enviado ofício à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, com cópia a 
ENEL, solicitando com urgência que sejam realizados serviços de 
recomposição do calçamento da Travessa dos Tabajaras, no Centro da cidade 
de Barbalha. Haja vista que as obras realizadas no local deixaram valas 
abertas, causando transtornos, riscos à população e dificultando o acesso dos 
moradores, exigindo providências imediatas e cronograma de reparo. 
 
Nestes Termos.  
Pede e Aguarda Deferimento.  
 
Salas das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, 
aos 19 de dezembro de 2025. 
 
 

EXPEDITO RILDO CARDOSO XAVIER TELES  
Vereador do UNIÃO - UNIÃO BRASIL  

Autor(a) 
 

MAPA DAS VOTAÇÕES  
 
 

MAPA DA VOTAÇÃO - 2º TURNO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 02/2025  

 
Vereador(a) 

F
A

V
O

R
Á

V
E

L
 

C
O

N
T

R
Á

R
IO

 

A
B

ST
E

N
Ç

Ã
O

 

A
U

SE
N

T
E

 D
A

 
V

O
T

A
Ç

Ã
O

 

P
R

E
SI

D
E

N
T

E
 D

A
 

SE
S

SÃ
O

 

Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO - 2º TURNO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     
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João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO - 2º TURNO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO - 2º TURNO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim  X    

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves  X    

Odair José de Matos X     

 12 
 

02   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO  
PROJETO DE LEI N° 82/2025  
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Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO  
PROJETO DE LEI N° 84/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     

André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO  
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 36/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 
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Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO  
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 37/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     

Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

MAPA DA VOTAÇÃO  
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 38/2025  

 
Vereador(a) 
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Antenor Francisco de Amorim X     

Antônio Ferreira de Santana X     
André Feitosa X     

Cícera Bertulino de Souza X     

Cícero Joanes Leite Sampaio X     

Dorivan Amaro dos Santos 
 

    X 

Epitácio Saraiva da Cruz Neto X     

Expedito Rildo Cardoso Xavier 
 

X     

Francisco Marcelo Saraiva Neves 
Júnior 
 

X     

José Alex Saraiva de Sá Barreto 
 

X     

João Ilânio Sampaio X     

Marcus José Alencar Lima X     

Maria Gely de Freitas Pereira X     

Matheus Cléber Saraiva Gonçalves X     
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Odair José de Matos X     

 14 
 

   01 

 

 
PODER EXECUTIVO 

 
PUBLICAÇÕES DE ONG´S, PARTIDOS POLÍTICOS E ENTIDADES 

SINDICAIS 
 

 


